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NOMEIA a Servidora EDUARDA BUSATA para 

exercer o Cargo em Comissão de Agente de Apoio, 

CC-2. 

  

O Prefeito Municipal de Barros Cassal, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1° - NOMEAR, a contar de 03 de fevereiro de 2025, a servidora 

EDUARDA BUSATA para exercer o Cargo em Comissão de Agente 

de Apoio CC-2, conforme Lei Municipal nº 700, de 27 de outubro de 

2010, Lei nº 1.309, de 11 de março de 2020 e Lei nº 1.444 de 17 de 

janeiro de 2022. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo a 07 de fevereiro de 2025. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Barros Cassal, 10 de fevereiro de 

2025. 

  

JOVIANO ZAGO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Edviges Stein 

Código Identificador:D82EC058 

 
SECRETARIA DA FAZENDA 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2/2025 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2/2025 

Contratante: Prefeitura Municipal de Barros Cassal 

CNPJ: 87.612.735/0001-54 

Contratada: PRETTO VEICULOS LTDA - SOLEDADE 

CNPJ: 89.306.898/0002-15 

OBJETO: Contratação de empresas para conserto dos veículos ONIX 

placas JCF8F56 e Micro-ônibus Volare W9 ON, com placas 

IYW0914. 

Dotações: 732 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 Valor: R$8.157,9 (oito mil cento e cinquenta e sete reais e noventa e 

três centavos) 

Vigência: 11/02/25 até 11/04/25  

Publicado por: 
Edson Moraes Zinn 

Código Identificador:B07B8BC9 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO – CHAMAMENTO PÚBLICO N° 

002/2024 – REAJUSTE DE VALORES 

 

A Prefeitura Municipal de Boa Vista do Sul/RS torna público, para 

conhecimento dos interessados, que está procedendo o reajuste dos 

valores do presente CHAMAMENTO PÚBLICO, sendo que 

permanecem abertas as inscrições, no horário das 8h30min às 

11h30min e das 13h às 17h, na sede da Prefeitura Municipal de Boa 

Vista do Sul, na Rua Emancipação, nº 2.470, para fins de 

credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços de 

exames de imagem. O Edital poderá ser retirado no site 

www.boavistadosul.rs.gov.br. Mais informações pelo telefone (54) 

3435-5366 ou pelo e-mail licitacao@boavistadosul.rs.gov.br. 

  

Boa Vista do Sul, 14 de fevereiro de 2025. 

  

PATRÍCIA LÚCIA BAGATINI,  
Prefeita Municipal. 

 

Publicado por: 
Taline Rex Zuchi 

Código Identificador:87B85EBF 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUTIÁ 

 

ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 11/2025 

 

EDITAL Nº 11/2025 
  

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA PREENCHIMENTO DE 

VAGAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 

02/2025. 
  

JEFFERSON SALATIEL DA SILVA VIEIRA, Prefeito Municipal 

de Butiá – RS, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, 

que em cumprimento ao disposto no item 11.2 do Edital nº 02/2025, 

do Processo Seletivo Simplificado, para preenchimento de vagas 

neste Município, CHAMO o seguinte candidato aprovado para 

assumir a vaga, conforme a ordem de classificação: 

  

Nutricionista 
  

MARA MARIA SILVEIRA 
  

O candidato chamado terá o prazo de 02 (dois) dias para se apresentar 

no Setor de Recursos Humanos nesta Prefeitura, sito à Rua do 

Comércio, 590, no horário compreendido entre às 08 horas e 12 horas 

munidos de documentos exigidos no Edital e de exames de aptidão 

física e mental (este exame deve ser providenciado pelo candidato, 

sendo aceito exame de qualquer médico com habilitação para fornecer 

este tipo de atestado), além de outras comprovações que possam ser 

exigidas pela administração pública municipal para formalizar o ATO 

DE CONTRATAÇÃO. 

  

Obs.: O candidato deverá entrar em contato pelo telefone 51 3652-

9400, no ramal do Núcleo de Pessoal ou pelo e-mail: 

rhpessoal@butia.rs.gov.br, e agendar sua entrega de documentos. 

  

O candidato que deixar de providenciar a documentação e os exames 

de aptidão física e mental, bem como não formalizarem o ato, 

observado o prazo estipulado, serão desclassificados e excluídos do 

Processo Seletivo Simplificado, para todos os fins. 

  

Butiá, 14 de fevereiro de 2025. 
  

JEFFERSON SALATIEL DA SILVA VIEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Rita de Cássia Kechinski Lima 

Código Identificador:9FFC5E47 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM 

DECRETO MUNICIPAL Nº 7.696, DE 27 DE JANEIRO DE 

2025. 

 

ALTERA MEMBROS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL – 

COMPDEC. 

  

GIOVANI BATISTA FELTES,Prefeito Municipal de Campo Bom, 

no exercício de suas atribuições legais, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º. Ficam designadas para integrarem o Conselho Municipal de 

Proteção e Defesa Civil – COMPDEC, as pessoas abaixo 

relacionadas, em substituição aos representantes da Secretaria 


